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CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA
90001/2026

CONTRATANTE (932264)
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA - MG

OBJETO
Contratação de empresa sob o regime de empreitada integral para a
prestação de serviços comuns de engenharia para fornecimento e
instalação de forro nas dependências da Casa do Agente e Salão
Anexo.

VALOR TOTAL
R$39.346,62 (trinta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e
sessenta e dois centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 29/01/2026 às 09h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA - MG

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2026
Processo Administrativo nº 002/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ressaquinha portadora do CNPJ nº
18.094.847/0001-48, sediada na Rua Padre Geraldo Magela Pereira, nº 02, Bairro Centro, em
Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.270-000, registrado como Unidade de
Administração de Serviços Gerais do Governo Federal - UASG sob o nº 932264, realizará
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração,
sob o regime de empreitada por preço global para a prestação de serviços comuns de engenharia
para fomecimento e instalação de forro nas dependências da Casa do Agente e Salão Anexo,
conforme especificações técnicas detalhadas.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem, quando
for o caso.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema
de Compras do Govemo Federal (www .gov.br/icompras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento
da habilitação.

2.5. Nos termos art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a presente
licitação é para participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e assemelhadas.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido, caso previsto no Termo de Referência, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, O produtor rural pessoa fisica e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7.Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandoa licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Observação: considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de
conveniência e oportunidade no caso concreto, e considerando que existem no mercado diversas
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empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação
de participação de empresas em "consórcio" na Concorrência em tela.

2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).TC-021.605/2012-2. Natureza: Representação. Entidade: Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop. Interessado: Tribunal de Contas da União.
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. GRUPO DE TRABALHO CRIADO PARA AVALIAR A LEGALIDADE DA
PARTICIPAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP EM
CERTAMES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. DESVIRTUAMENTO DA FORMA DE
RELACIONAMENTO COM PODER PÚBLICO PREVISTA NA LEI N. 9.790/1999. QUEBRA DO PRINCÍPIO
DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. CIÊNCIA AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO. 1.Às
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, atuando nessa condição, é vedado participar de
certames da Administração Pública Federal, porquanto tal agir implica ofensa à Lei n. 9.790/1999, que
dispõe ser o Termo de Parceria o meio adequado de relacionamento entre elas e o Poder Público. 2.A
participação de OSCIP em tomeios licitatórios da Administração Pública consubstancia quebra do princípio
da isonomia, eis que tais entidades possuem benesses fiscais, a elas concedidas para atuarem mediante
o estabelecimento de Termo de Parceria.

2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

2.10. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.13. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impedea licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.15. A vedação de que trata o item 2.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conformeo critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no item 6 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º. XXXIII, da Constituição;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
88 1º ao 3º do art. 4º. da Lei n.º 14.133. de 2021.

3.7. Em hipótese de haver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo

"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.14.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotadoo critério
de julgamento por menor preço; e

3.14.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externoe interno.

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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4.1.1. Valor unitário e total do item (sendo consideradas até quatro casas após a virgula);

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade máxima estabelecida no edital,

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamo licitante.

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
Termo de Referência.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, estaduais e municipais quando participarem de licitações
públicas;

4.11. Casoo critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico.

4.12. O descumprimento total ou parcial das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais e o Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superíaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.13. Em se tratando de serviços com fomecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações � CBO.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entire o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mínimo R$1,00 (um real).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.

5.12.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme à ordem
final de classificação.

5.12.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
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5.12.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores âáquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.15. Não havendo pelo menos3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.19.1. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.23. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos
licitantes para a recepção dos lances.

5.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação/comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de
contratação/comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.25. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor
oferta.

5.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.32.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

5.32.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.32.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.32.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.33.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.33.2. Empresas brasileiras;
5.33.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.33.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

5.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o agente de contratação/comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

5.34.1. Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.34.4. O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas úteis de funcionamento da prefeitura, envie a proposta adequada ao
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último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5.34.5. É facultado ao agente de contratação/comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, visando à ampliação da competitividade
e a busca pela proposta mais vantajosa, o prazo poderá ainda ser prorrogado de ofício pelo
agente de contratação/comissão.

5.35. Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Coniroladoria-Geral da União (https://www,portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); é

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas � CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesicnep).

6.2. A consuita aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o agente de contratação/comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018. art.
29, caput)

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º),

6.5.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.5.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP's, o agente de contratação/comissão verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade como item 2 deste edital,

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente
de contratação/comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do agente de contratação/comissão, que comprove:

6.9.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

6.11. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.11.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no Pais pelo Banco Central do Brasil.
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d) Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6.11.2. Caso o vencedor opte pela garantia por caução em dinheiro, o saldo financeiro será
depositado em conta de titularidade do Municipio.

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.13. Caso o custo global estimado do objeto ticitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

6.14. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, o detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, bem
como Cronograma Fisico e Financeiro em compatibilidade com o prazo global de execução da
obra estabelecido.

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentos complementares para
aceitação da proposta, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Rua Padre Gerardo Magela Pereira, 02 - CEP: 36.270-000 �

Telefone: (32) 3341 � 1259
ressaquinha.mg.gov.br CNPJ 18.094.847/0001-48

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 140

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.4. Na hipótese deo licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original e
por cópia, ambos em meio digital e devidamente incluídos no Portal de Compras do Govemo
Federal.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei fart. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021).

7.8. Será verificado seo licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quandoa lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
81º, e art. 6º, 84º). Nesse caso o agente de contratação ou equipe de apoio poderá diligenciar
na busca da confirmação dos dados.

7.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.13. A verificação pelo agente de contratação/comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do agente de contratação/comissão.

7.145. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 81º
do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

7.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e
IN 73/2022, art. 39, 84º):

7.20. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.20.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

7.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

7.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.14.

7.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
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7.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, caso o sistema de Compras Governamentais do Governo
Federal disponibilize funcionalidade para operacionalização, será incluído, o registro:

8.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

8.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores.

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar O

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

8.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remansscentes, nas seguintes hipóteses:

8.2.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas no edital; ou;

8.2.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do contrato, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

8.3.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

8.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

8.4. Se disponibilizada ferramenta no Portal para a Formação de Cadastro de Reserva, será
incluído o registro dos licitantes ou dos fomecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

8.4.1. Na eventualidade de não ser disponibilizada ferramenta no Portal o Agente de Contratação
valer-se-à do chat do sistema para indagar o interesse dos licitantes que aceitarem cotar os bens,
as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário fixando prazo mínimo de 01
(uma) hora para resposta. Na impossibilidade de resposta via chat os licitantes interessados
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poderão encaminhar sua manifestação ao e-mail licita.ressaquinha(dgmail.com respeitando o
prazo estabelecido.

8.4.1.1. Os demais licitantes que não se manifestarem serão automaticamente registrados no
cadastro de reserva com os preços de suas propostas originais atualizadas por seus lances,
exceto para aqueles que se manifestarem expressamente ao contrário devendo fazê-lo na
oportunidade e prazo de 10 (dez) minutos.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9,3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, asseguradaa vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

92.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio de
link especialmente criado e divulgado para esta finalidade, quando for o caso.
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/comissão durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

10.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.4. Deixar de apresentar amostra;

10.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.

10.2. Fraudar a licitação

10.3. Comportar-se de modo inidôneso ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade coma lei;

10.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.4. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

10,4.1. Advertência;

10.4.2. Multa;

10.4.3. Impedimento de licitar e contratar e,

10.4.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

10.5.2. As peculiaridades do caso concreto.

10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.6. A multa será recolhida em percentual de 5% a 10% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.7. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 5% do valor
do contrato licitado.

10.7.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será
de 10% a do valor do contrato licitado.

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública do Municipio de Ressaquinha, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

10.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 85º, da Lei n.º

14.133/2021.

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.18. Comete infração administrativa referente à execução contratual, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.19. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"ce" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 45º, da Lei nº
14.133. de 2021).
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4) Muita:

a) Moratória de 0,8% (oito décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso | do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.18, de 30% do
valor do Contrato.
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 10.18,
de 30% do valor do Contrato.
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.18, a multa será de 30% do valor total da
parcela inadimplida do Contrato.
e) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 10.18, a multa será de 30% do valor total da
parcela em que houver o retardamento da execução ou da entrega.
f) Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 10.18, a multa será de 25% do valor da
parcela inexecutada do Contrato.

10.19. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

10.20. Todas as sanções previstas neste edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.21. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º. da Lei nº
14.133, de 2021).

10.23. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 41º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14,133, de 2021).
10.28. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuizo dos demais registros
inclusive no SICAF.
10.29. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.30. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

10.31. As disposições estabelecidas na cláusula 10 deste Edital, se aplicam ainda aos
instrumentos hábeis que substituirem o contrato na forma do art. 95 da Lei nº 14.133/21.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame, ou seja, até as 23:59 horas do dia 26/01/2026.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal de
Compras Governamentais no prazo de até 3 (três) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esctarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail. licita ressaquinhabgmail.com ou por petição dirigida ou
protocolada das 08 às 17h em dias úteis de funcionamento da Prefeitura, no endereço: Rua
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Padre Geraldo Magela, nº 02, Centro, CEP: 36.270-000, Município de Ressaquinha, Estado de
Minas Gerais, no Setor de Licitações.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.4.1. À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao agente de contratação/comissão exclusivamente para o e-mail: licita.ressaquinhaGDgmail.com
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, no endereço
indicado no Edital, ou seja, até as 23:59 horas do dia 26/01/2026.

11.7. Caso o pedido de esclarecimentos ou a impugnação sejam recebidos fora do período
estipulado nos itens 11.1 e 11.6, os mesmos serão registrados como mera informação, não tendo
o agente de contratação/comissão nenhuma obrigação de respondê-los, podendo caso a dúvida
ou alegação seja relevante, analisar o mérito e emitir comunicado sobre a matéria em campo
específico de comunicações aos licitantes no Portal de Compras Governamentais, bem como
encaminhar a manifestação para avaliação da Autoridade competente.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias � Ano 2026.

Dotacão: Dotacão:
02.005.002.13.391.0017.2.217.3.3.90.39.00 02.007.002.08.244.0010.2.253.3.3.90.39.00
Fonte: 1.500.000 Fonte: 1.500.000/ 1.501.000/ 1.660.000/

1.661.000

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo agente de contratação/comissão.

13.3. Na hipótese de indisponibilidade do sistema eletrônico, devidamente comprovada, o agente
de contratação/comissão poderá determinar que o cumprimento de diligências ocorra por meio
alternativo idôneo, assegurada, em qualquer caso, a ampla publicidade e a transparência de
todos os atos praticados, com acesso total aos demais licitantes.
13.4. O agente de contratação/comissão poderá, solicitar a complementação de informações ou
documentos até as 16h (dezesseis horas), concedendo-se ao licitante o prazo mínimo de 2
(duas) horas para atendimento, contado da ciência da solicitação pelo Sistema, sob pena de
inabilitação ou desclassificação, conforme o caso. Eventual pedido de prorrogação de prazo,
devidamente justificado, poderá ser apresentado dentro do prazo originalmente concedido e será
analisado pelo agente de contratação/comissão no primeiro dia útil subsequente.
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13.5. Todas as referâncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasilia - DF.

13.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: ressaquinha.ma.aov.br na aba "licitações" e no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Ressaquinha e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço: Rua Padre Geraldo Magela, nº 02, Centro, CEP: 36.270-000, Ressaquinha/MG, no
Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e
periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

13.13. É dever do Licitante acompanhar a sessão pública durante toda a sua execução, portanto
nas hipóteses em que o agente de contratação/comissão iniciar conversa com licitante para tratar
de assuntos referentes à tramitação da Sessão Pública no Chat Oficial do Portal de Compras
Governamentais, será concedido ao licitante o prazo de até 05 (cinco) minutos para resposta, a
ausência de manifestação de resposta do licitante no respectivo Chat importará na decadência
de seu direito e na presunção de desinteresse, estando sujeito a desclassificação parcial ou
integral de sua Proposta e Habilitação.

13.14, Em caso de divergência entre o descrito no Termo de Referência e o descrito no Sistema
de compras governamentais, prevalecem as descrições e unidades de medida contidas no
Termo de Referência, sendo este parte integrante do Edital.

13.15. A publicação dos demais atos deste Pregão se darão no Portal de Compras do Govemo
Federal - www.gov.br/icompras e no PNCP, cabendo ao licitante acompanhá-los, não sendo
cabida a alegação de desconhecimento de atos lá publicados.

13.16. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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13.16.1. ANEXO | - Termo de Referência.

13.16.1.1. Primeiro Apêndice do Anexo | � Estudo Técnico Preliminar/ Mapa de Riscos.

13.16.1.2. Segundo Apêndice do Anexo |
� Minuta de Proposta Comercial.

13.16.2. ANEXO Il � Projeto Básico/ Planilha Orçamentária/ Memorial Descritivo! Composição
de BDI/ Demais Projetos e Documentos de Engenharia.

13.16.3. ANEXO III � Minuta de Termo de Contrato;

13.16.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Conjunta.

Ressaquinha/MG, 12 de janeiro de 2026.

NASSER LEANDRO FERES BARBOSA
Prefeito Municipal de Ressaquinha � MG

(assinado digitalmente)
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ANEXO |
�- Termo de

Referência.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo nº 002/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa sob o regime de
empreitada integral para a prestação de serviços comuns de engenharia para fornecimento e instalação de
forro nas dependências da Casa do Agente e Salão Anexo.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade e complexidade

1.2. O objeto enquadra-se como obra de engenharia, de baixa complexidade, envolvendo instalação de
forro de PVCe calha, executados em conformidade com as normas técnicas da ABNT aplicáveis à construção
civil.

Classificação do objeto quanto aomodelo de execução

1.3. A contratação é por escopo, com execução indireta e empreitada por preço global, contemplando a
entrega do objeto finalizado conforme as especificações estabelecidas.
Prazo de vigência
144. O prazo total para execução da obra será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão
da Ordem de Serviço pela Administração Municipal.

1.5. Da Ata de Registro de Preços poderá ser formalizado o contrato na forma do artigo 105 da Lei nº

14.133, de 2021.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relaçao a vigencia da contratação.

1.7. A vigência contratual poderá ser prorrogada, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, mediante
justificativa técnica e autorização formal da contratante

Local de execução
1.8. Os serviços serão executados Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Salão Anexo no
Município de Ressaquinha � MG.
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Regime de Execução
1.9. O regime de execução será empreitada por preço global, abrangendo todos os custos diretos e
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo mão de obra, materiais, equipamentos,
transporte, encargos sociais, seguros, impostos e demais despesas indispensáveis ao cumprimento do objeto

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Ressaquinha/MG, visando à adequação e melhoria da infraestrutura física
do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Salão Anexo.

2.2. A execução dos serviços é indispensável para o atendimento do interesse público, assegurando um
ambiente adequado à prestação dos serviços socioassistenciais à população de Ressaquinha.

2.3. A execução do forro em PVC é necessária devido à ausência de acabamento no teto da edificação,
esta ausência de acabamento ocasiona o aumento da temperatura intema, o acúmulo de poeira e a
dificuldade de manutenção das instalações elétricas e estruturais. O material em PVC foi escolhido por sua
leveza, durabilidade, resistência à umidade e baixa manutenção, atendendo às recomendações das Normas
ABNT NBR 14371 e NBR 14285.

2.4. A instalação de calhas na parte externa visa corrigir problemas de escoamento irregular de águas
pluviais. Este escoamento irregular atualmente provoca manchas de umidade e infiltrações nas fachadas,
comprometendo a durabilidade das paredes e o conforto dos usuários. As calhas adequadas garantirão a
captação e o direcionamento correto das águas da cobertura, evitando danos estruturais e melhorando o
aspecto visual do prédio.

2.5. A intervenção contribuirá diretamente para preservação do patrimônio público municipal, melhoria do
conforto térmico das condições de uso do espaço pelos servidores e usuários do CRAS, prevenção de
infiltração e degradação da edificação, redução de custos de manutenção e adequação às normas técnicas
de segurança e salubridade.

2.6. A presente contratação encontra-se prevista no planejamento anual de obras da Secretaria Municipal
de Assistência Social, integrando o conjunto de ações voltadas à manutenção e requalificação dos espaços
públicos e edificações municipais, conforme as diretrizes de investimento em obra urbana e conservação do
patrimônio histórico-cultural do Municipio de Ressaquinha.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

441. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.3. A contratada será responsável pela solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo de 3 (três) anos,
contados a partir do recebimento definitivo, conforme o art. 618 do Código Civil e o art. 121 da Lei nº

14.133/2021.

4.4. Durante esse periodo, caberá à contratada reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, quaisquer
defeitos, vícios construtivos ou irregularidades identificadas.

Segurança do trabalho

4.5. Durante toda a execução da obra, deverão ser observadas as normas de segurança e medicina do
trabalho, com o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a manutenção de canteiro
de obras organizado, limpo e sinalizado.

4.6. A contratada deverá dispor de técnico de segurança do trabalho, sempre que exigido pela legislação,
para garantir o cumprimento integral das normas da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na
Indústria da Construção) e demais regulamentos correlatos.

Vistoria

4.7. A vistoria deverá ser agendada junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, que emitirá
declaração de vistoria, quando exigida pelo edital.

Responsabilidade técnica
4.8. Antes do início da execução, a empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) junto ao CREA/MG, em nome do engenheiro civil responsável pela obra.

4.9. A ausência do responsável técnico em etapas críticas de execução poderá acarretar suspensão
temporária dos serviços até sua regularização.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução da obra deverá ocorrer conforme o cronograma fisico-financeiro aprovado, observando
as seguintes condições:

5.1.1 Início da execução do obleto: 10 (dez) dias corridos após o envio da ordem de serviço.

5.1.2 A contratada deverá mobilizar mão de obra qualificada, equipamentos e materiais adequados,
mantendo equipe compatível com o ritmo da execução planejada;
5.1.3 Todos os serviços deverão ser realizados conforme o projeto, memorial descritivo e normas técnicas
vigentes, sob fiscalização direta da Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.1.4 O Diário de Obra deverá ser mantido atualizado, contendo registros diários das atividades
executadas, condições climáticas, materiais empregados e observações da fiscalização

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. A obra será executada no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Salão Anexo, situada
no Município de Ressaquinha � MG.

5.3. Os serviços serão prestados no horário comercial, ou a cargo do secretário de assistência social e da
empresa contratada em comum acordo com os funcionários do CRAS a fim de evitar transtorno nas
atividades.

5.4. Os serviços deverão ocorrer em horário comercial, podendo ser ajustados de comum acordo com a
fiscalização municipal, em caso de necessidade técnica ou segurança pública.
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5.5. Em hipótese alguma os trabalhos poderão causar obstrução permanente de vias públicas ou
perturbação da vizinhança.
Rotinas a serem cumpridas

Materiais a serem disponibilizados
5.6. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para a execução do objeto, sem custo adicional.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.7. A demanda do órgão tem como base as características apresentadas no projeto básico;

Especificação da garantia do serviço
5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Ao término da execução, a contratada deverá.

5.9.1 Solicitar vistoria de recebimento provisório da obra;

5.9.2 Corrigir eventuais pendências apontadas pela fiscalização;

5.9.3 Efetuar a limpeza final da área e retirada de todos os residuos;

5.9.4 Entregar a obra em perfeitas condições de uso e conservação, acompanhada da ART de Conclusão
e relatório fotográfico final.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
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6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o periodo
de execução da obra.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.12. Icdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestorese fiscais, de conformidade.

6.172. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da
Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa
6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:
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6.20.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.20.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.20.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.20.8 Receber e dar encaminhamento imediato:

6.209 Às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso
III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.20.10 Notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
TA. A avaliação da execução do objeto utilizará o Documento de Medição, ou outro instrumento substituto
para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 Não produziu os resultados acordados,

7.2.2 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas, ou

7.2.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

7.3.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual,
conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,
no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.

74. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal
de execução, conforme cronograma anexo.

7.9. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

7.9.1 Ofiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

741. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vit a ser apontadas no recebimento
provisório.

7.12. Afiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campoe à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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7.45. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimenstonado pela
fiscalização.

7.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 83º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
H) a data da emissão;
HI) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período respectivo de execução do contrato;
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V) o valor a pagar; 6
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.25.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.25.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.32. OQ pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais 202504 SETOP Leste SEM DESONERACAO/
SINAPI MG 202508 SEM DESONERAÇÃO/ SICRO MG 202507.
7.36. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC-M FGV de 12 (doze) meses a partir da data da
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.37. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.38. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.39. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

740. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.41. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.42. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "Cc" e "d"

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas e,"f, g e h do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "Cc" e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave.

8.2.4 Muita:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 10% (dez por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

8.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alineas "e" a "h" de 45% (quarenta e cinco por
cento) a 90% (noventa por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alinea "c", de 45% (quarenta e
cinco por cento) a 100% (cem por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alinea "b", de 45% (quarenta e cinco por cento) a
90% (noventa por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alinea "d", de
45% (quarenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) do valor da contratação.

8.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alinea "a", de 45% (quarenta e cinco por cento) a
90% (noventa por cento) do valor da contratação;
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
à multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.
8.82 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.10. Anatureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. As peculiaridades do caso concreto;

8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

815. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referência
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

B.17.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de Execução
9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços
9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime
de empreitada por preço global, O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

9.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de
exequibilidade;

Exigências de habilitação
9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
95. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estranqeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórciode empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação
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da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, | e Il, da Lei nº
14.133, de 2021).
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição noCadastroNacional de Pessoas Jurídicasou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);
9.17. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.19. Prova de requiaridade com a Fazenda Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. Averificação da situação do fornecedor ou prestador de serviço selecionado no Cadastro Informativo
de Inadimplência em Licitar em relação a Administração Pública - CADIN-MG, bem como no Cadastro de
Fomecedores impedidos de Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual - CAFIMP
- MG.

9.22. Ofomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. Justificativa: A
exigência de apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, tem amparo na Lei nº 14.133/2021, que trata da habilitação jurídica
dos licitantes. A finalidade dessa exigência é assegurar que a empresa proponente esteja em situação regular
perante o Poder Judiciário e possua condiçõesmínimas de solvência e idoneidade econômico-financeira para
assumir obrigações contratuais com a Administração Pública. Trata-se de medida de cautela voltada à
mitigação de riscos na contratação, especialmente considerando que a execução do objeto exige
comprometimento financeiro, organizacional e logístico da contratada. A contratação de empresas em
situação de falência ou em processo de recuperação judicial pode comprometer o fomecimento dos serviços
contratados, resultando em prejuízos ao interesse público, além de gerar a necessidade de medidas

Página 14 18
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuttoria-Geral da União
Modclo de Termo de Referência para Obras c Serviços, exceto TIC - Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 167

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

[als odEMAA e
DE

administrativas e judiciais para reparação de danos. Assim, a exigência da referida certidão encontra-se
devidamente justificada no interesse da Administração em garantir a execução plena, segura e eficiente do
objeto contratado.

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
dois últimos exercícios sociais, comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituida há menos de 2 (dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.
9.27. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a um em qualquer dos índices de
Liquidez Geral - LG, Solvência Geral SG e liquidez corrente LC, será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido minimo ou capital minimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestadomediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnico-Profissional
9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.30.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.31. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA e/ou CAU, conforme as áreas de atuação
previstas no projeto básico, em ptena validade, devendo constar expressamente a indicação dos responsáveis
técnicos pela empresa;

9.31.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento
da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

9.32. Apresentação de documento do responsável técnico pela empresa que comprove sua vinculação a
mesma, sendo ele engenheiro ou arquiteto, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, com quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos licitados, para
os serviços de:

Instalação de forro de PVC;
Instalação de calha metálica;

9.34. Serão aceitos atestados de capacidade técnica profissional com experiência em execução e/ou
fiscalização;
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9.34.1. Serão admitidos atestados de capacidade técnica de profissionais diversos, desde que todos sejam
contemplados como responsáveis técnicos da empresa licitante, vedado o acúmulo de atestados de
responsáveis técnicos para preenchimento do percentual minimo do mesmo item.

9.35. Os atestados deverão estar em nome do engenheiro/arquiteto comprovado como responsável técnico
do licitante, e deverão possuir CAT registrada no CREA e/ou CAU.

9.36. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial do licitante.

Disposições gerais sobre habilitação
9.33. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.34. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.37. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

Documentação complementarpara cooperativas
9.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.39. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.40. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual � DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.41. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
9.42. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;

9.43. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

9.44. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.44.1 Ata de fundação;

Página 16 18
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuttoria-Geral da União
Modclo de Termo de Referência para Obras c Serviços, exceto TIC - Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 169

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

[als odEMAA e
DE

9.44.2 Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.44.3 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.44.4 Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

944.5 Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

9.44.6 Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.44.7 Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$39.346,62 (trinta e nove mil,
trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme custos apostos na tabela em anexo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1.À contratação será atendida pelas seguintes dotações:

Exercício de 2026:

Dotação: 02.005.002.13.391.0017.2.217.3.3.90.39.00
Fonte: 1.500.000

Dotação: 02.007.002.08.244.0010.2.253.3.3.90.39.00
Fonte: 1.500.000/ 1.501.000/ 1.660.000/ 1.661.000

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Ressaquinha/MG, 07 de janeiro de 2026.

ThiagoWilliam Xavier e Silva
Secretário Municipal de Assistência Social
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ANEXO!
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com
as disposições e obrigações previstas no EditalOUAviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e
nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº /20 bem como
que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, de de 20.....

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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Primeiro Apêndice do
Anexo | � Estudo
Técnico Preliminar/
Mapa de Riscos.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR � ETP

1. Identificação da demanda

Processo Licitatório nº 002/2026.
Categoria do Objeto: Fornecimentoe instalação de forro.
Objeto Pretendido: Contratação de empresa sob o regime de empreitada integral para a
prestação de serviços comuns de engenharia para fornecimento e instalação de forro nas
dependências da Casa do Agente e Salão Anexo.
Setor requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. Descrição da necessidade da contratação:
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem como atribuição a execução de politicas
públicas voltadas à proteção social, atendimento e acompanhamento de familias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade e risco social. Para o pleno desenvolvimento dessas atividades, é
essencial que os atendimentos ocorram em um ambiente adequado, seguro e que proporcione
conforto aos usuários e servidores.
Atualmente, as dependências da Secretaria carecem de forro no teto dos ambientes de trabalho,
o que compromete a comodidade da população atendida, a preservação e proteção do
patrimônio público, além de não oferecer a devida privacidade necessária aos atendimentos, que
muitas vezes envolvem informações sigilosas, conforme prevê a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD) e as normas aplicáveis à assistência social, com a instalação do
forro ao teto do prédio, assegurará a privacidade e sigilo dos atendimentos realizados por esta
secretaria.
Não somente por este fato, mas promovendo a instalação de forro junto ao teto do prédio, visa
proteger e preservar o patrimônio público, evitando deterioração causadas por agentes externos,
como poeira, umidadee infiltração.
A referida manutenção visa contribuir para a eficiência na prestação dos serviços públicos, em
conformidade com os princípios da eficiência, legalidade e interesse público, previstos na
Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.
Por este aspecto faz -se necessária a realização da instalação do forro para melhorar a condição
fisica do ambiente, promovendo maior conforto térmico, acústico ao espaço, além de garantir a
sigilosidade durante os atendimentos realizados.
Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da contratação sob o regime de
empreitada integral para a prestação de serviços comuns de engenharia para fornecimento e
instalação de forro nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. Requisitos da contratação

3.1. Principais caracteristicas técnicas e funcionais esperadas:

Execução dos serviços previstos nos anexos do ETP, respeitando rigorosamente as informações
contidas nas Plantas baixas, de forma a executar Os serviços respeitando-se as legislações e
orientações da fiscalização;

Obedecer aos quantitativos elencados nas planilhas orçamentária de forma a executar O serviço
em sua plenitude, com todas as etapas construtivas sendo obedecidas;

Deve ser selecionada a empresa podendo ser estabelecido o quadro técnico minimo com
capacidade para a execução dos serviços, podendo se estabelecer também os atestados
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técnicos dos profissionais que ela dispõe, de forma a atenderem eventuais requisitos minimos
estabelecidos;

Não será admitida a subcontratação dos itens da execução dos serviços comuns de engenharia.

Fica claramente visivel que a contratação almejada em sede desses estudo não se enquadra na
categoria de bens de luxo de que trata o art. 2º inciso | do Decreto Federal nº 10.818/2021 por
não possuir características de ostentação, opulência, forte apelo estético, ou requinte;

O serviço ora estudado não se trata de serviço contínuo sendo caracterizado como serviço por
escopo, encerrando-se sua necessidade imediatamente após a conclusão e entrega da obra.

Verifica-se a desnecessidade da exigência da garantia de que trata o art. 96 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021 em razão do vulto e da baixa complexidade dos serviços de engenharia;

Verifica-se como claramente exigível o cumprimento de garantia contratual dos serviços na forma
estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

A garantia de que trata o art. 59, 85º, da Lei nº 14.133/2021 é obrigatória, nas contratações de
obras e serviços de engenharia, e será exigida do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor estimado (orçado) pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta de preços. O objetivo desta garantia
complementar é o de mitigar riscos específicos associados a propostas que apresentam um
preço consideravelmente menor do que o esperado. Propostas com preços muito abaixo do
estimado podem indicar uma falta de compreensão do escopo do projeto ou uma subestimação
dos custos envolvidos. Isso aumenta o risco de que a empresa vencedora não consiga cumprir
as obrigações contratuais devido a problemas financeiros ou capacidade insuficiente, além de
tender a ampliar o risco de uma obra de má-qualidade. (Fonte:
https://ronnycharles.com.br/garantia-de-proposta-no-procedimento-licitatorio-aspectos-legais-e-
doutrinarios/)

3.2. Condições mínimas de execução ou fornecimento,

O prazo para a execução dos serviços deverá ser de aproximadamente 01 (uma) semana e 03
(três) dias conforme esculpido no Cronograma Fisico Financeiro constante no Anexo Ill deste
ETP;

3.3. Requisitos legais ou normativos específicos,

Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA e/ou CAU: A execução a prestação de
serviços comuns de engenharia para fornecimento e instalação de forro nas dependências da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Todas essas atividades demandam conhecimento
técnico especializado e devem obedecer às normas técnicas vigentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT), além de exigirem responsabilidade técnica de profissional
legalmente habilitado.

Nos termos da Lei Federal nº 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro
e arquiteto, bem como da Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA, é obrigatória a apresentação
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por parte de profissional registrado no CREA,
e, quando couber, de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) perante o CAU. Portanto,
para garantir a segurança da execução dos serviços, a conformidade técnica, o cumprimento da
legislação vigente e a rastreabilidade da responsabilidade profissional, é imprescindível que a
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empresa contratada possua registro ativo no CREA ou CAU, conforme o objeto e as atribuições
profissionais envolvidas,

Tal exigência visa assegurar que a obra seja realizada de acordo com os padrões de qualidade
e segurança exigidos pela legislação técnica e que haja fiscalização adequada por parte do
conselho profissional competente, promovendo maior controle e responsabilidade sobre a
execução contratual e a preservação do interesse público

Atestado de Capacidade Técnica: Tal exigência tem por objetivo garantir a qualificação do
responsável técnico, assegurando que o mesmo detenha experiência comprovada e tenha
condições de assumir a responsabilidade pela correta execução dos serviços, em conformidade
com as normas técnicas aplicáveis.

À apresentação desses documentos:

e Garante a capacidade técnica operacional da empresa contratada;

e Permitea fiscalização por parte do poder público e dos conselhos de classe;

e Estabelece responsabilidade legal e civil sobre o projeto e sua execução;

e Confere segurança jurídica e técnica ao contrato administrativo, reduzindo riscos de
execução inadequada;

e Atende aos princípios da eficiência, legalidade e interesse público no âmbito da
contratação pública,

Dessa forma, a vinculação formal do responsável técnico à empresa e a apresentação de
atestado compativel com o objeto da licitação constituem elementos indispensáveis à adequada
prestação de serviços comuns de engenharia para fornecimento e instalação de forro nas
dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme exige a legislação
vigente.

4. Levantamento de mercado

4.1. Pesquisa de fomecedores, soluções e preços.

O tipo de obra que se pretende contratar é bastante comum no mercado nacional, havendo
diversas empresas de engenharia aptas a participarem dos pregões para à sua contratação.
Tendo em vista o exposto, e considerando-se que o tipo de solução para a obtenção do resultado
esperado é a contratação de empresa de especializada, com capacidade técnica e econômica
comprovada, conclui-se que a realização de concorrência oferece a possibilidade da obtenção
da maior vantajosidade para o município.

Analisando as contratações correlatas foram identificadas a existência de metodologias,
tecnologias e inovações, sendo este ETP e o TR redigidos em observância às melhores práticas
para o resultado pretendido, observando, ainda, a ampla participação do mercado na futura
licitação.
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Por fim, entende-se que esses serviços não apresentam complexidade técnica no objeto não se
configurando dessa forma a necessidade de audiência pública. Cabe ressaltar que a quantidade
de fomecedores em potencial que são capazes de executar o serviço não é considerada restrita
e que na presente contratação não se verifica a existência de requisitos que limitam a
participação.

O objeto da contratação é objeto usualmente contratado no mercado. Pois em consulta às
contratações realizadas na região, verifica-se que o objeto está amplamente disponivel no
mercado.

4.2. Fontes utilizadas (ex.: PNCP, Banco de Preços, cotações),

A estimativa de preços para a contratação da prestação de serviços comuns de engenharia para
fornecimento e instalação de forro nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência
Social, foi elaborada em conformidade com o art. 23, 82º da Lei Federal nº 14.133/2021, que
disciplina os critérios para a formação do valor estimado da contratação pela Administração
Pública.

Inicialmente, conforme o disposto no inciso | do 82º do referido artigo, foram consultadas tabelas
de referência oficiais, notadamente a Planilha Preço SEINFRA - Região Leste elaborada pelo
SISTEMA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS REFERENCIAIS DE MINAS GERAIS SICOR � MG
do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
mantidos pelo Governo Estadual, os quais fornecem parâmetros técnicos atualizados e
amplamente utilizados na composição de preços para obras públicas.

A utilização dessa fonte assegura que a estimativa de preços esteja alinhada com os valores de
mercado, tecnicamente fundamentada e juridicamente adequada, permitindo à Administração
realizar uma contratação vantajosa, segura e conforme os princípios da economicidade,
legalidade e eficiência.

4.3. Informações sobre soluções disponíveis no mercado,

A presente contratação impacta em alteração substancial do bem imóvel existente, embora q
local já possua cobertura, inexiste forro, sendo necessária a execução de serviços de instalação
e adaptação no telhado. Tais intervenções modificam de forma relevante a edificação,
enquadrando-se. portanto. na definição legal de obra. Vejamos:
"Art.6º XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de
arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;".

Portanto, considerando a caracterização do objeto, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 é
possível a realização de Concorrência para a referida contratação.

5. Descrição da solução como um todo

5.1. Solução mais adequada à demanda,

O Termo de Justificativa Técnicas Relevantes detalha as descrições das soluções e está
presente no Anexo V deste ETP.
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A empreitada por preço global se mostra vantajosa considerando que contempla a totalidade das
etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado
até sua entrega ao contratante, e o Município não tem condições técnicas e operacionais de
executar dessa forma,

Adicionalmente, o Município não dispõe de estrutura técnica e operacional para gerir a execução
fracionada das etapas ou para assumir riscos decorrentes de medições por unidade executada,
o que poderia acarretar atrasos, custos adicionais e dificuldades de fiscalização. Assim, ao
transferir integralmente ao contratado a responsabilidade pela entrega final da obra conforme as
especificações técnicas, assegura-se maior eficiência, economicidade e segurança juridica, em
consonância com os princípios da Lei nº 14.133/2021.

Portanto, após análise do Levantamento de Mercado verificou-se que a solução mais vantajosa
e adequada ao presente objeto é a realização de Concorrência Publica para formalização de
contrato.

5.2. Estratégia de contratação,

O critério de menor preço é o mais adequado, considerando que se trata de objeto comum de
engenharia, com projeto básico definido e especificações padronizadas, conforme os principios
da economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Empreitada por preço global é o regime mais eficiente quando: Há projeto executivo pronto; A
Administração já conhece as quantidades e escopo total do serviço; é possivel o pagamento por
valor fixo previamente acordado.

Dessa forma, a empreitada por preço global garante previsibilidade de custos, melhor gestão
orçamentária e reduz os riscos de aditivos contratuais desnecessários.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

6.1. Cálculo da demanda,

Os quantitativos foram realizados com base nos projetos executados, em especial na Planilha
Orçamentária constante no Anexo | deste ETP;

Foram realizados levantamentos feitos in loco, para considerar a quantidade real a ser utilizada
para cada tipo de serviço elencado. Dessa forma, os quantitativos são fidedignos à necessidade
e pode ser verificado com base nos projetos ou análise in loco.

O orçamento foi elaborado de forma detalhada na Planilha Orçamentária, que mostra cada
composição detalhada, explicitando como os preços são formados.

Dentro dessas planilhas mencionadas foi quantificado o BDI, que incide no preço final do
orçamento as despesas indiretas da contratação, conforme anexo a este ETP.

6.2. Período de cobertura da contratação e Unidades de fornecimento/servico,

O prazo de cobertura da contratação é o estabelecido no cronograma de execução anexo ao
ETP.

Trata-se de contratação por escopo, em que o prazo de contratação se dará de acordo com o
prazo de cumprimento da demanda.
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7. Estimativa de valor da contratação

7.1. Valor médio estimado. O valor estimado da presente licitação é de R$39.346,62 (trinta e
nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme discriminado
na Planilha Orçamentária anexa a este estudo.

8. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação

Considerando a natureza integrada dos itens descritos na tabela, entende-se que sua
contratação em conjunto, como um único grupo, representa a alternativa mais eficiente e
vantajosa para a Administração Pública. Essa abordagem possibilita maior agilidade na
execução dos serviços, evita conflitos de responsabilidade entre diferentes contratadas atuando
simultaneamente no mesmo espaço físico e ainda promove economia, ao concentrar encargos
administrativos e operacionais em um único contrato, o que resulta em ganhos de escala.

À fragmentação da contratação em itens isolados, neste caso específico, poderá acarretar riscos
relevantes de insucesso na execução, uma vez que as etapas previstas na obra são
interdependentes. A execução descoordenada por empresas distintas pode gerar prejuizos
mútuos, atrasos no cronograma, dificuldades na logística e comprometimento da produtividade,
além de possíveis entraves jurídicos decorrentes de responsabilidades sobre danos causados
entre si,

Outro ponto favorável à contratação unificada é a simplificação dos procedimentos de
fiscalização, reduzindo o número de contratos a serem acompanhados e otimizando os recursos
humanos disponíveis para essa função. Além disso, minimizar o número de fornecedores
envolvidos na execução favorece a continuidade das rotinas administrativas e operacionais,
reduz a chance de descompassos entre etapas e contribui para a regularidade da prestação dos
serviços.

Por fim, destaca-se entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União (TCU), que
admite a formação de lotes em processos licitatórios quando os itens forem correlacionados e
de mesma natureza, conforme estabelece o Acórdão nº 5.260/2011 � 1º Câmara: "inexiste
ilegalidade na realização de Pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens,
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma nalureza e que guardem relação
entre si".

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Após pesquisa realizada por esta equipe de planejamento, não foram identificadas contratações
correlatas ou interdependentes ao objeto da contratação deste Estudo Técnico Preliminar.

10. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A presente contratação está em conformidade com o planejamento anual de contratações do
órgão, elaborado com base nas demandas dos setores requisitantes e inserido no Plano de
Contratações Anual (PCA), conforme dispõeo art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021. A demanda
foi formalizada por meio do Documento de Formalização da Demanda (DFD), sendo compativel
com os objetivos institucionais da Administração e necessária para a manutenção da
continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados.

Além disso, a contratação atende às diretrizes da boa govemança, promovendo previsibilidade,
economicidade e racionalidade na aplicação dos recursos públicos, em consonância com os
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princípios da eficiência e do interesse público. Dessa forma, assegura-se que o objeto a ser
contratado contribua diretamente para o alcance dos resultados pretendidos pela Administração
Pública.

11. Beneficios esperados com a contratação

A contratação pretendida trará benefícios diretos e significativos à Administração Pública e à
população local.

A instalação do forro no imóvel destinado ao CREAS proporcionará melhoria significativa nas
condições de infraestrutura, favorecendo um ambiente mais adequado, confortável e seguro para
usuários e servidores. O forro contribuirá para o isolamento acústico, garantindo o caráter sigiloso
indispensável aos atendimentos realizados, assegurando a privacidade e a confidencialidade
das informações tratadas. Além disso, trará benefícios adicionais como melhor controle térmico,
proteção contra poeira e insetos, e valorização do espaço público, fortalecendo a qualidade e a
eficiência dos serviços prestados à comunidade.

12. Providências a serem adotadas

Não há, neste momento, providências complementares a serem tomadas além daquelas já
previstas nos itens anteriores. A execução da contratação seguirá os trâmites legais
estabelecidos, com a formalização adequada e o acompanhamento continuo pelos setores
competentes. Todo o processo será conduzido em estrita observância à Lei Federal nº
14.133/2021, assegurando o cumprimento dos prazos, das etapas procedimentais e dos
princípios que regem a Administração Pública.

13. Possíveis Impactos Ambientais

À contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar pode gerar alguns impactos ambientais,
ainda que de forma indireta e em grau reduzido, a depender da natureza e da execução do
serviço ou fomecimento. Entre os possíveis efeitos, destacam-se a geração de resíduos sólidos
provenientes de embalagens, peças substituídas ou descartes de equipamentos obsoletos; o
consumo de energia e combustiveis durante a execução das atividades; bem como a eventual
emissão de ruídos e poluentes atmosféricos, especialmente em contratações que envolvam uso
de maquinário ou transporte. Além disso, existe o risco de descarte inadequado de materiais
eletrônicos ou substâncias químicas, o que pode afetar o solo ou corpos d'água se não houver
destinação correta. Tais impactos, embora não sejam o foco central da contratação, devem ser
considerados e mitigados por meio da adoção de práticas sustentáveis e do cumprimento da
legislação ambiental vigente.

14. Critérios de Sustentabilidade

Para a presente contratação, serão observados critérios de sustentabilidade com o objetivo de
mitigar possíveis impactos ambientais e promover práticas alinhadas ao desenvolvimento
sustentável. Sempre que possível, serão priorizados produtos que possuam caracteristicas
ecológicas, como materiais recicláveis ou reciclados, equipamentos com maior eficiência
energética e menor consumo de recursos naturais. Além disso, será exigido dos fornecedores o
cumprimento da legislação ambiental vigente, e incentivada a adoção de práticas como logística
reversa e descarte ambientalmente adequado de resíduos. A Administração também avaliará,
durante a contratação, a possibilidade de exigir certificações ambientais e a inclusão de cláusulas
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contratuais que estimulem o uso de tecnologias menos poluentes, contribuindo assim para a
redução da pegada ambiental da contratação.

15. Análise de Riscos da Contratação

A seguir, apresenta-se a análise de riscos associada ao processo de contratação pública, com
base nos princípios da gestão de riscos exigidos pela Lei nº 14.133/2021. Os riscos foram
classificados quanto à sua probabilidade e impacto, e foram previstas ações preventivas e de
contingência, com a devida atribuição de responsabilidades.

Risco 1 Fragilidade do Estudo Preliminar

Probabilidade MÉDIA Impacto ALTO

Ação preventiva Responsável

* Dificuldade na definição do objeto;

* Consultar contratações similares para elaborar * Equipe de Planejamento
o Estudo Técnico Preliminar; Equipe de Planejamento

« Consultar fornecedores durante a elaboração
« Equipe de Planeiamentodo Estudo Técnico Preliminar; quip

Realizar revisão crítica do Estudo Técnico
* Equipe de Planejamento

Preliminar.

Ação de Contingência Responsável

* Capacitar os requerentes/ - Equipe de Planejamento
* Corrigira especificação técnica; Equipe de Planejamento
* Cancelar ou revogar a licitação e republicar o Autoridade competenteedital.

Risco 2 Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas

Probabilidade MÉDIA impacto ALTO

Ação preventiva Responsável

* Seguir os normativos vigentes aplicáveis à Equipe de Planejamentopesquisa de mercado;

«- Realizar pesquisa de preços:
« Equipe de Planejamento

* Utilizar diversas fontes de preços;
* Equipe de Planejamento

* Manter a pesquisa de mercado atualizada.
* Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

* Realizar ou reavaliar a pesquisa de mercado; « Equipe de Planejamento
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» Cancelar ou revogar a licitação e republicar a » Autoridade competente
licitação.

Risco 3 Não aprovação do Termo de Referência

Probabilidade BAIXA impacto MÉDIO

Ação preventiva Responsável

» Reunião com autoridades superiores para
sensibilização e aprovação do Termo de Equipe de PlanejamentoReferência;

« Equipe de Planejamento
« Análise para possíveis adequações no Termo

de Referência.

Ação de Contingência Responsável

- Reuniões de ponto de controle com Equipe de Planejamento
requisitantes;

Risco 4 Impugnação ao Processo

Probabilidade BAIXO Impacto ALTO

Ação preventiva Responsável

* Elaboração do planejamento da contratação
consultando soluções similares em outros
órgãose instituições; * Equipe de Planejamento

* Elaborar Estudo Técnico Preliminar e Termo de * Equipe de Planejamento
Referência robustos que apresentem estudo
comparativo realizado;

* Equipe de Planejamento

* Excesso de formalismo;
* Equipe de Planejamento

* Restrições nos requisitos de habilitação;
* Equipe de Planejamento

* Observar as recomendações da área jurídica.

Ação de Contingência Responsável

- Alocação integral da Equipe de Planejamento
da Contratação na resposta e mitigação das
causas que originaram a suspensão do «Autoridade competente
processo licitatório;

"Autoridade competente
« Capacitação do setor requisitante;

«Autoridade competente
» Capacitação da equipe de compras, licitações e

contratos.

Risco 5 Licitação deserta e fracassada

Probabilidade MÉDIA impacto ALTO
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Ação preventiva Responsável

* Divulgar amplamente a licitação;

* Proceder a ampla pesquisa de mercado para
referenciar O preço;

» Convalidar a especificação técnica junto ao
mercado.

Ação de Contingência

* Agente de Contratação

« Equipe de Planejamento

« Equipe de Planejamento

Responsável
* Republicar a licitação;

» Ampliar a divulgação com convite direto às
* Agente de Contratação

« Agente de Contrataçãoempresas.

Risco 6 Proposta do processo com valor superior ou muito inferior ao estimado

Probabilidade BAIXA Impacto MÉDIO

Ação preventiva Responsável

* Acompanhar as apresentações de proposta e
analisar a planilha da licitante; «Agente de Contratação

e Analisar de forma precisa o valor de referência
"Equipe de Planejamento

por meio de consulta a uma ampla fonte de
dados.

Ação de Contingência Responsável

* Desclassificar empresa em caso de proposta
acima do valor estimado ou valor muito inferior;

- Negociar o valor com as licitantes;

Analisar a participação e disputa de lances no
processoe viabilidade do melhor valor obtido
em relação ao máximo valor aceitável.

Agente de Contratação

* Agente de Contratação

* Agente de Contratação

Risco 7 Falha do Agente de Contratação na análise da documentação de habilitação

Probabilidade BAIXA Impacto ALTO

Ação preventiva Responsável

.

Contratoso
capacitação do Agente de «Agente de Contratação

* Ausência atuação da Equipe de Apoio. "Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

e Elaborar Checklist; « Agente de Contratação

Rua Padre Gerardo Magela Pereira, 02 - CEP: 36.270-000 �

Telefone: (32) 3341 � 1259
ressaquinha.mg.gov.br CNPJ 18.094.847/0001-48

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 182

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

Treinar os servidores;

Estabelecer rotinas de diligências.

Autoridade competente

Agente de Contratação

Risco 8 Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato

Probabilidade ALTA

Ação preventiva

Impacto ALTO

Responsável

Incompreensão da importância das atividades. Fiscal do Contrato

Ação de Contingência Responsável

Capacitar os fiscais;

Estabelecer modelos e rotinas de
acompanhamento contratual.

Autoridade Competente

Fiscal do Contrato

Risco 9 Apresentação de recurso

Probabilidade MEDIO Impacto MÉDIO

Ação preventiva Responsável

Realizar adequada instrução processual; Equipe de Planejamento

* Realizar boa condução do certame. * Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

* Reabrir o certame com aproveitamento de Agente de Contrataçãotodos os atos não comprometidos;

Risco 10 Desconformidades na execução do objeto

Probabilidade BAIXA Impacto ALTO

Ação preventiva Responsável

Definir claramente os critérios de qualidade a
serem verificados nos produtos/serviços;

Prever procedimentos de recusa dos produtos
e serviços, caso não atendam os critérios
estabelecidos;

Especificar penalidades e sanções passíveis de
serem aplicadas à contratada.

Equipe de Planejamento

Equipe de Planejamento

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

Aplicar penalidades e sanções. Autoridade Competente

Risco 11 Recusa da vencedora em assinar o contrato

Probabilidade BAIXA impacto ALTO
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Ação preventiva Responsável

* Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de
Riscos e Termo de Referência que apresentem
estudo comparativo realizado e de forma a * Equipe de Planejamento
atender as reais necessidade de negócio e com
preços e prazos factiveis para o mercado.

Ação de Contingência Responsável

* Convocar a próxima empresa classificada paraP P P e Fiscal do Contratoassumir o contrato;

* Abrir processo de sanção.
* Autoridade Competente

Risco 12 Inadimplência fiscal e tributária pela contratada durante a vigência do contrato

Probabilidade BAIXA Impacto MÉDIO

Ação preventiva Responsável

Exigência da documentação de regularidade
fiscal da contratada.

* Fiscal do Contrato
« Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias

* Fiscal do Contrato

Ação de Contingência Responsável

- Fiscal do Contrato e Gestor do
» Suspensão do pagamento até a regularidade Contratofiscal.

º Abertura de esso sancionatório
» Fiscal do Contrato e Gestor do

Contrato

Risco 13 Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para execução do
contrato

Probabilidade BAIXA Impacto ALTO

Ação preventiva Responsável

Previsão de exigência de experiência
profissional

« Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

- Fiscal do Contrato e Gestor do
* Aplicações das penalidades previstas no Termo Contratode Referência.

Fiscal do Contrato e Gestor do
» Solicitação de substituição dos profissionais. Contrato
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16. Viabilidade

O setor requisitante da contratação declara, para os devidos fins, que a aquisição dos serviços
descritos neste Estudo Técnico Preliminar é viável e necessária para o atendimento das
demandas da Secretária Municipal de Assistência Social.

17. Anexos

Anexo | � Planilha Orçamentária;

Anexo Il - Memorial Descritivo;

Anexo Ill � Cronograma fisico-financeiro;

Anexo IV � Planta Baixa do Imóvel;

Anexo V � Termo de Justificativas Técnicas Relevantes,

Anexo Vt � Foto.

Ressaquinha/MG, 05 de janeiro de 2026.

Daniely da Silva Ramos Condé José Ferreira Filho Thiago Wiliam Xavier e Silva
Coordenador da Equipe de Membro da Equipe de Membro da Equipe de

Planejamento Planejamento Planejamento
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Segundo Apêndice do
Anexo | � Minuta de
Proposta Comercial.
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MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO:
Razão social:
CNPJ:

Endereço completo:

e-mail:
Telefone/Fax:

ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS.

item Descrição/Especificação Código Unidade Quant. Valor unitário Valor total (R$)
Catmat de (R$)

medida

LOCAL E DATA:

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE
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ANEXO Il � Projeto
Básico/ Planilha
Orçamentária/

Memorial Descritivo/
Composição de BDI/
Demais Projetos e
Documentos de
Engenharia.
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PROJETO BÁSICO

ORIENTAÇÃO TÉCNICA NT - IRD

Primeira edição: válida a partir de
07/11/2006 Palavras Chave:
Projeto Básico, obra, Administração Pública,
definição.
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SUMÁRIO
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1. OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Projeto Básico o conjunto de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas,
orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes à precisa caracterização da obra de
que trata o Processo Administrativo Licitatório nº 002/2026 no GED que tem por objeto à contratação de empresa
especializada, sob 0 regime de Empreitada por Preço Global, para a execução dos serviços visando o fomecimento
e instalação de forro em PVC rígido na parte interna da edificação, além de calhas na parte extema, conforme
especificações técnicas detalhadas, a ser executado nas dependências da Casa do Agente e Salão Anexo, atendendo
às Normas Técnicase à legislação vigente, elaborado com base em estudos anteriores que assegurema viabilidade
e o adequado tratamento ambiental do empreendimento;

1.2. O escopo da contratação abrange o fornecimento integral demateriais, mão de obra e equipamentos para a instalação
de forro em PVCe calha na edificação da Casa do Agente e Salão Anexo, conforme o Projeto Executivo anexo.

1.3. Conforme documentos que instruem o Processo Administrativo Licitatório nº 002/2026 no GED, a obra será realizada
sobre o regime de empreitada por preço global, caracterizada como obra de engenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada POR PREÇO GLOBAL.

2. CONTEÚDO TÉCNICO

2.1. O presente Projeto Básico apresenta conteúdos suficientes e precisos, representados em elementos técnicos
relativos à natureza, porte e complexidade da obra de engenharia a ser executada.

São características da obra:

e Denominação:

Execução de Obra de engenharia sob o regime de empreitada por preço Global

e Local da obra:

Casa do Agente e Salão Anexo da Assistência Social.

e Nome da entidade executora:
Empresa de Engenharia vencedora do certame licitatório a ser deflagrado;

+ Tipo de projeto:
Instalação de forro em PVC e calhas;

* Nome do responsável técnico pelo Projeto e número de registro no CREA:

e Autor dos Projetos constantes no anexo | deste Projeto Básico:

Eng. Civil Kimberly Pimentel �- CREA nº 246.814/D, ART: MG20264587817;

Engenheira da empresa Contratada pelo Município através de Processo Licitatório para elaboração de documentos da fase
de planejamento de licitação e projetos de engenharia.

2.1.1. Memorial Descritivo

Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas
adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto e se encontra instruído no
Anexo | deste Projeto Básico;

214.2. Especificação Técnica, Orçamento e Planilha de Custos e Serviços
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a. A especificação técnica dos itens de execução da obra fixa todo o detalhamento para a execução da obra,
caracterizando os materiais. equipamentos, elementos componentes, sistemas construtivos a serem
aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços;

b. O orçamento contempla a avaliação do custo total da obra tendo como base valores de referência e
levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a partir de avaliação técnica estando
composto de custos unitários e expresso em planilhas de custos e serviços, registra-se que fora apurada e
demonstrada a composição de BDI;

c. A Planilha de Custos e Serviços específica o orçamento e contém a discriminação de cada serviço, unidade
de medida, quantidade, custo unitário e custo total;

2.1.2.1. A Especificação Técnica, Orçamento e Planilha de Custos e Serviços se encontram instruídos no Anexo
Hi deste Projeto Básico;

2.1.3. Cronograma fisico-financeiro

Contém a representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de duração
da obra demonstrando, em cada periodo, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido
e se encontra instruído no Anexo Il deste Projeto Básico;

21.4. Desenhos

O Projeto Básico é instruído com o conjunto de plantas e desenhos técnicos essenciais para a perfeita execução da
obra, os quais se encontram detalhados no ANEXO V - Desenhos e Plantas do Projeto Executivo. O material contém,
de forma clara e objetiva, a Planta Baixa e os Cortes necessários para a correta compreensão 9 execução tanto dos
serviços de demolição quanto da construção da nova divisa frontal.

3. ANEXOS

São Anexos deste Projeto Básico:

a. Compõe o Anexo |:

L O Memorial Descritivo;
b. Compõeo ANEXO II:

Í. Planilha Orçamentária;
c. Compõeo Anexo Ill:

O Cronograma Físico Financeiro;
d. Compõe o Anexo |V:

i. A ART � Anotação de Responsabilidade Técnica do Projetista:
e. Compõeo Anexo V:

i. Desenhos e Plantas do Projeto Executivo,

Eng. Civil Kimberly Pimentel

CREA nº 246.814/D
(Assinado Digitalmente)
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PLANILHA DE PREÇOS
Obra: INSTALAÇÃO DE FORRO E CALHA - LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA
202510 SETOP Leste SEM DESONERACAO/ SINAPI MG 202509 SEM DESONERAÇÃO/
Prazo de validade da contratação 2 meses DATA: 28/10/2025

ISS: 5,0% BDI: 23,38%
QUANT. A PREÇO UNITÁRIO PREÇO UNITÁRIO C/ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE EXECUTAR S/ BDI BDI

Eid (6/8! [doe] o TEST: FIN 5) ERA
1 Instalações Iniciais R$ 1.455,16

PREÇO Total C/ BDI

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA 426, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3XL,5)M, PLOTADA
COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM1,1 SETOP(202510) ED-28427 ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM,

und 1,00| R$ 1.179,41 R$ 1.455,16| R$ 1.455,16

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO
COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

2 Administração R$ 2.906,59
21 SINAPI(MG 202509) 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,00| R$ 135,75 R$ 167,49 R$ 669,95
2,2 SETOP(202510) ED-50367 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 R$ 22,66| R$ 27,96 R$ 2.236,63
3 Instalações R$ 32.847,87

31 comp 1
FORRO EM REGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, m 208,18 R$ 89,35) R$ 110,24 R$ 22.950,65INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. (COMP C/ ITEM 96486 DA SINAPI )

RODAFORRO EM PVC, TIPO "U", NA COR AMADEIRADA,
3,2 COMP 2 PARA FORRO EM RÉGUA DE PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA m 183,94 R$ 23,44) R$ 28,92 R$ 5.319,32

FIXAÇÃO. (COMP C/ ITEM ED-28751 DA SETOP)

LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR - QUADRADA 50X50CM, INCLUSO33 COMP 3
UN DRIVER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (COMP C/ ITEM 105542 DA SINAPI) un 15,00 R$ 96,47 R$ 119,02 R$ 1.785,32

ANDAIME EM CAVALETE METÁLICO PARA FORRO OU SERVIÇO EM ALTURA INTERNO, COM CHAPA DE
34 SETOP(202510) ED-28533 COMPENSADO E TÁBUA, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE MONTAGEM/DESMONTAGEM E m 208,18 R$ 1,67 R$ 2,06| R$ 428,94

REMANEJAMENTO

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM
3,5 SETOP(202510) ED-50655 DESENVOLVIMENTO DE 40CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL m 38,20 R$ 50,15| R$ 61,88| R$ 2.363,63

VERTICAL
4 Limpeza de Obra R$ 2.137,01
41 SETOP(202510) ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m 208,18 R$ 8,32 R$ 10,27 R$ 2.137,01

IMPACTO ENGENHARIA ARQUITETURA LTDA
CNPJ 49.631.953/0001-47
KIMBERLY PIMENTEL
CREA/MG: 246.814/D

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 193

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



ANT + 7NETTO)
To)Tr SIP To] fo) (0 07. VM E [onpo)o BRR O (UNTod [od [0 Do]AN SEE TNQUINTETO

DRE RS o NT NO SO TENTATETD a Do joIT TO]

dr Se NERD DTD DISPOR A:Th PASRe PERITO

[a adia (e TA EO NARA [0 JAN O TATA

a TAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 194

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



COMPOSIÇÕES

COMP 091 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, cusTO
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. (COMP C! ITEM 96486 DA SINAPI ) UN QUANT| UNITARIO CUSTO TOTAL

COTAÇÃO 001 FORRO DE PVC LISO, MADEIRADO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 8 M M2 10363] R$ 48,55 50.31581933
SINAPKMG 2025] 39427 |PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA FORRO DRYWALL M2 3547] R$ 4,64 16.45808
SINAPI(MG 2025] 39443 |PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LAR UN 22134] R$ 0,31 0.686154
SINAPI(MG 2025] 40552

�
|PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM ACO ZINCADO, 1) CENTO 00336] R$ 60,17 2.021712 89.35

SINAPHMG 2025] 43131 |ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM (0,104 KG KG 0.037] R$ 23,06 0.85322
SINAPI(MG 2025] 88278 |MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6] R$ 27,40 16.44
SINAPI(MG 2025] 40547

�
|PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 00123] R$ 35,10 0.43173

SINAPHMG 2025] 39430 |PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E UN 12267] R$ 1,75 2.146725
RODAFORRO EM PVC, TIPO "U", NA COR AMADEIRADA,

COMP 002 PARA FORRO EM RÉGUA DE PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA CUSTO
FIXAÇÃO. (COMP C/ ITEM ED-28751 DA SETOP) UN QUANT| UNITARIO CUSTO TOTAL

COTAÇÃO 002 RODAFORRO EM PVC, TIPO "U", NA COR AMADEIRADA, PARA FORRO EM RÉGUA DE PVC M 105] R$ 12,64 13.272
SETOP(202510) MATED-34309 |BUCHA DE NYLON (DIÂMETRO NOMINAL: 6MM|COMPRIMENTO DA BUCHA: 30MMIDIÂMET UN 17] R$ 013 0.221

SETOP(202510)| MATED-4383 |PARAFUSO (ROSCA: AUTOATARRAXANTE] CABEÇA: PANELA FENDA|COMPRIMENTO: 38M UN 17) R$ 0,28 0.476 23,44

SETOP(202510)| ED-50367 |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01222222] R$ 22,66 2.769555052
SETOP(202510)| ED-50380 |MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 02444444] R$ 27,41 6.700221004

COMP 003 LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR - QUADRADA 50X50CM, INCLUSO custo
UN DRIVER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (COMP C/ ITEM 105542 DA SINAPI) UN QUANT|

�
UNITARIO CUSTO TOTAL

COTAÇÃO D03 LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR - QUADRADA 50X50CM UN 1] R$48,63 48.62541667
SINAPKMG 2025] 88264 [ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.2079812]) R$ 31,63 38.20844536 96,47
SINAPI(MG 2025] 88247 [AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O.3774941] R$ 25,52 9.633649432
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COTAÇÕES

FORRO DE PVC LISO, MADEIRADO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M

FONTE PREÇO UNIT. MÉDIA

004 Leroy Merlin 43.9

SP forros e divisórias 35.88 48,55

ABC construções 65.88

RODAFORRO EM PVC, TIPO "U", NA COR BRANCA, PARA FORRO EM RÉGUA DE PVC

FONTE PREÇO UNIT. MÉDIA

002 MadeiraMadeira 18.3

G-HAUS 6.99 12.64

Mercado Livre 12.63

FONTE PREÇO UNIT. MÉDIA

003 InspireHome 57,23

Amazon 42.3 48,63

Ilumina Instalação 46.35
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO |

VALOR PESO Mês 1 MÊS 2

ITEM DESCRIÇÃO R$ % PARCELA (%) ACUM (%) PARCELA (%) ACUM (%)

1 Instalações Iniciais R$ 1.455,16 3,70% 100 100 100

2 Administração R$ 2.906,59 7,39% 50 50 50 100

3 Instalações R$ 32.847,87 83,48% 50 50 50 100

9 LIMPEZA R$ 2.137,01 5,43% 100 100

100,00% 49,13% 49,13% 50,87% 100,00%

39.346,62 19.332,38 19.332,38 20.014,24 39.346,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 197

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



QUANT. AITEM DESCRIÇÃO UNIDADE EXECUTAR
1.0

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA 426, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA

11 |COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM
und 100ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM,

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO
COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

2.0
2.1 [ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,00

2.2 |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00

3.0

31 |FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, mê »08 18
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. (COMP C/ ITEM 96486 DA SINAPI )
RODAFORRO EM PVC, TIPO "U", NA COR AMADEIRADA,

3.2 PARA FORRO EM RÉGUA DE PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA m 183,94
FIXAÇÃO. (COMP C/ ITEM ED-28751 DA SETOP)

33 |LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR -

QUADRADA 50X50CM, INCLUSO
un 1500

UN DRIVER - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. (COMP C/ ITEM 105542 DA SINAPI)

ANDAIME EM CAVALETE METÁLICO PARA FORRO OU SERVIÇO EM ALTURA INTERNO, COM CHAPA DE
3.4 |COMPENSADOE TÁBUA, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE MONTAGEM/DESMONTAGEM E m? 208,18

REMANEJAMENTO
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM

3.5 DESENVOLVIMENTO DE 40CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL m 38,20
VERTICAL

4.0

4.1 |LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m? 208,18
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CRONOGRAMA PREVISTO

ITEM DESCRIÇÃO

1 Instalações Iniciais

3 Instalações

9 LIMPEZA
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RESSAQUINHA-MG
BDi

OBJETO: NSTA AÇÃO DE FORRO P CAIA BDI: ; 28,8

LOCAL: Nas PREÇO SINAPI: [uno DESONERADO

DATA BASE SINAPI: 09/2025 LOCALIDADE SINAP!: SÃO PAULO

COMPOSIÇÃO DO BDI
TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS

ITENS SIGLAS %ADOTADA

Administração Central AC 3,80%

Seguro e Garantia SG 0,32%

Risco R 0,50%

Despesas Financeiras DF 1,02%

Lucro L 6,64%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) cp 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) Iss 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,38%
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDi= (14AC+S+R+G)*(1 + DF)*(1+L)
1

(1-CP-ISS-CRPB)
Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipai, a vase ae calculo aeste po ae ovra corresponge à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
ESTADO DE MINAS GERAIS

ace Ráodet? LE

MEMORIAL DESCRITIVO DE INSTALAÇÃO

1. INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC

1.1. Objetivo
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as condições mínimas e os
procedimentos técnicos a serem seguidos para a correta instalação de forro em PVC rígido
em obra, garantindo a qualidade, a segurança e a durabilidade do sistema, em conformidade
com as normas técnicas brasileiras vigentes.

1.2. Normas Técnicas de Referência
A execução dos serviços de instalação do forro em PVC deverá obedecer rigorosamente às
disposições das seguintes Normas Brasileiras (NBR) da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT) [1]:

Norma
ABNT Título Aplicação

Forros de PVC rígido para instalação Estabelece as condições minimas exigíveis para aNBR 14371 em obra � Procedimento instalação do sistema de sustentação e do forro.

NBR 14285 Perfil de PVC rígido para forros � Define os requisitos exigíveis para as propriedades e a
Requisitos qualidade dos perfis de PVC.

1.3. Materiais
Todos os materiais a serem empregados deverão ser de qualidade, novos, sem defeitos ou
empenamentos, e deverão atender aos requisitos da NBR 14285.

Item Especificação Técnica

Lâminas de Perfis de PVC rigido, frisado ou liso, na cor c espessura (mínimo êmm) especificados
Forro em projeto. Devem possuir tratamento anti-UV e serem resistentes à umidade.

Perfis metálicos (ex: metalon, cantoneiras) ou perfis de PVC especificos para a estrutura,
conforme projeto. Em áreas úmidas ou cxternas, a estrutura metálica deverá ser
galvanizada ou zincada para evitar corrosão.

Estrutura de
Sustentação
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Especificação Técnica

Acessórios de Molduras (meia-cana ou em "U"), cantoneiras e perfis de arremate em PVC, compativeis
Acabamento com as lâminas.

Fixação Parafusos, rebites, buchas e arames galvanizados (para suspensão), dimensionados para
suportar o peso próprio do forro e eventuais cargas adicionais, conforme NBR 14371.

1.4. Procedimento de Execução (Instalação)
O instalador deverá seguir as diretrizes da NBR 14371 e as recomendações do fabricante.

1.4.1. Preparação
l Verificação da Estrutura: A superficie de apoio (laje ou telhado) deve estar pronta e

estável. Verificar a existência de instalações elétricas, hidráulicas ou de ar-
condicionado que passem sobre o forro.
Marcação de Nível: Marcar o nivel final do forro nas paredes, utilizando nível a laser
ou mangueira, garantindo que o forro esteja perfeitamente nivelado e alinhado.
Armazenagem: As lâminas de PVC devem ser armazenadas em local plano, seco e
protegido do sol direto, conforme NBR 14285-3 [2], para evitar empenamento.

1.4.2. Montagem da Estrutura de Sustentação
4 Fixação dos Perfis de Borda: Fixar os perfis de arremate (molduras) nas paredes,

seguindo a marcação de nível.
Montagem do Grid: Instalar a estrutura de sustentação (perfis metálicos ou de PVC)
com espaçamento máximo de 60 cm entre cixos, ou conforme recomendação do
fabricante e cálculo estrutural.
Suspensão: A estrutura deve ser suspensa da laje ou da estrutura do telhado por meio
de tirantes (arame galvanizado ou pendurais metálicos), garantindo a rigidez e o
nivelamento. Os tirantes devem ser fixados em pontos estruturais firmes.

1.4.3. Instalação das Lâminas de PVC
7 Início: Iniciar a instalação das lâminas a partir de uma das paredes, encaixando a

primeira lâmina no perfil de borda.
Fixação: As lâminas de PVC devem ser fixadas na estrutura de sustentação através de
parafusos ou rebites, sempre na aba de encaixe que será coberta pela lâmina
subsequente (fixação oculta).
Encaixe: As lâminas devem ser encaixadas suavemente, sem forçar, para permitir a
dilatação térmica natural do material. Deve-se deixar uma folga minima (cerca de 5
mm) nas extremidades para acomodar a dilatação.
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10 Recortes: Realizar recortes precisos para a passagem de luminárias, caixas elétricas ou
outros elementos, utilizando ferramentas adequadas (serra tico-tico ou estilete).

11 Acabamento: A última lâmina deve ser cortada na largura necessária e fixada. Instalar
as molduras de acabamento nas bordas para cobrir as folgas de dilatação e os perfis de
fixação.

2. INSTALAÇÃO DE CALHAS NA PARTE EXTERNA
2.1. Objetivo
Este tópico visa descrever os procedimentos para a correta instalação de calhas e condutores
de águas pluviais na parte externa da edificação, garantindo a captação e o escoamento
eficiente das águas da chuva, em conformidade com as normas técnicas.

2.2. Norma Técnica de Referência
A execução dos serviços de instalação de calhas deverá seguir as diretrizes da NBR 10844 [3],
que trata das Instalações Prediais de Aguas Pluviais.

2.3. Dimensionamento e Materiais

2.3.1. Dimensionamento
O dimensionamento das calhas c dos condutores verticais (tubos de descida) deve scr realizado
por profissional habilitado, com base na árca de contribuição do telhado e na intensidade
pluviométrica local, conforme a NBR 10844. A vazão da calha (Qealha) deve ser maior ou
igual à vazão da cobertura.

2.3.2. Materiais
Osmateriais devem ser resistentes às intempéries, à corrosão c possuir durabilidade compatível
coma vida útil da edificação.

Item Especificação Técnica

Calhas semi-circulares. quadradas ou molduradas. em PVC, aluminio. aço galvanizado ou
Calhas outro material especificado em projeto. Devem possuir tratamento anticorrosivo (se

metálicas) e ser compatíveis com o sistema de fixação.

Condutores Tubos de descida (PVC ou metálicos) com diâmetro nominal (DN) conforme
Verticais dimensionamento da NBR 10844.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA Página 203

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Municipal nº 1.182/2025. Documento principal: PL nº 002/2026 - Instalação de Forro 
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
1 8 0 9 4 8 4 7 0 0 0 1 4 8 - 6 B D A F E 0 3



ace e)oo dm o DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
ESTADO DE MINAS GERAIS

a

Item Especificação Técnica

Suportes (braçadeiras), bocais. emendas, tampões. joelhos e conexões. compatíveis com oAcessórios material da calha e do condutor.

Fixação Parafusos e buchas adequados para a fixação dos suportes na estrutura da cobertura (caibros,
tesouras) ou na fachada.

2.4. Procedimento de Execução (Instalação)

2.4.1. Marcação e Inclinação
12

13

Marcação de Nível: Marcar os pontos de fixação dos suportes, respeitando a inclinação
mínima de 0,5% (0,5 cm por metro) em direção aos bocais de saída (condutores
verticais), conforme a NBR 10844.
Posicionamento: As calhas devem ser instaladas de forma a captar a água que escoa
do telhado, sem permitir o transbordamento para a fachada.

2.4.2. Fixação e Montagem
14

15

16

17

Fixação dos Suportes: Fixar os suportes (braçadeiras) na estrutura do telhado ou na
testeira, seguindo o espaçamento recomendado pelo fabricante (geralmente entre 60 cm
e 1 metro), garantindo a inclinação adequada.
Instalação das Calhas: Posicionar as calhas nos suportes, iniciando pelo ponto mais
alto. As emendas devem scr feitas conforme as instruções do fabricante, utilizando
selante apropriado (se necessário) para garantir a estanqueidade.
Instalação dos Bocais: Instalar os bocais de saida nos pontos mais baixos da calha,
conectando-os aos condutores verticais.
Instalação dos Condutores Verticais: Fixar os tubos de descida (condutores) na
fachada da edificação, utilizando braçadeiras a cada 1,5 a 2 metros. O condutor deve
ser instalado na vertical, com prumo, e descarregar a água pluvial em local adequado
(rede pluvial ou supcrficic drenante), evitando o despejo directo no solo próximo à
fundação.

2.4.3. Teste ce Limpeza
Apósa instalação, realizar um teste de estanqueidade e escoamento, jogando água nas calhas
para verificar se há vazamentos nas emendas e se o escoamento está ocorrendo de forma
eficiente e rápida para os condutores verticais.
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a

3. REFERÊNCIAS TÉCNICAS
[1] ABNT. NBR 14371: Forros de PVC rígido para instalação em obra � Procedimento.
Disponivel em: https://www.normas.com.br/visualizar/abnt-nbr-nm/11190/abnt-nbr14371-
forros-de-pvc-rigido-para-instalacao-em-obra-procedimento

[2] ABNT. NBR 14285-3: Perfis de PVC rígido para forros � Parte 3; Procedimentos para
estocagem, manuseio, instalação e operação. Disponivel em:

para-forros-parte-3-procedimentos-para-estocagem-manuseio-instalacao-e-operacao

[3] ABNT. NBR 10844: Instalações prediais de águas pluviais. Disponível em:
https:/'ecivilufes.files.wordpress.com:/2013/06nbr-10844-1989-instalacç3a7c3b5Ses-prediais-
de-c3alguas-pluviais.pdf
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Anotação de Responsabilidade Técnica ART - ART OBRA / SERVIÇO
Lei te 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MG No SA SSIS IS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
SUBSTITUIÇÃO POR

ALTERA ÃO CONTRATUALà20254455667

1. Responsável Técnico
KIMBERLY PIMENTEL
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1418943396

Registro: MG0000246814/D MG

Empresa contratada: IMPACTO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA Registro Nacional: 0001260006-MG

2. Dados do Contrato
Contratante: MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA CPF/CNPJ: 18.094.847/0001-48
RUA PADRE GERALDO MAGELA PEREIRA Nº, 02
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade. RESSAQUINHA UF: MG CEP: 36270000

Contrato: ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCelebrado em: 2210/2028
Valor: R$ 1.622,04 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço
PRAÇA DOM PEDRO Ui Nº: 10
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: RESSAQUINHA UF: MG CEP: 36270000
Data de Inicio: 30/10/2025 Previsão de término: 06/03/2026 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Finalidade: OUTROS Código: Não Especificado
Proprietário: MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA CPF/CNPJ: 18.094.847/0001-48

4. Ativl Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

67 - Levantamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.1.1 - DE 208,18 m
ALVENARIA
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVH > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 208,18 nm
EDIFICAÇÃO > 1.1.2.1 - DE ALVENARIA
82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVA > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 208.18 m
EDIFICAÇÃO > 41 1.2.1 - DE ALVENARIA
81 - Projeto Arquitelônico > CONSTRUÇÃO CIVIL >» EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 208,18 m
EDIFICAÇÃO > 41.1.2.1 - DE ALVENARIA
40 - Estudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > 1.1.2.1 - 208.18 m
DE ALVENARIA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder à baixa desta ART

5. Observações
Elaboração de projeto, termo de referência, estudo técnico pretiminar e memorial descntivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BO!
de: Instalação de forro de PVC e calha na edificação do CRAS do municipio de Ressaquinha

6. Declarações
- Declaro estar Gente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica é no decreto
n. 5296/2004.
- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Politica de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg org.brAransparencia!lgpd'politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, dectaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessãrio cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos especificos, OS seguintes dados pessoais. nome, CPF e endereço. Por fim. declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.
- Deciaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) propristário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.

7. Entidade de Classe
AMEA - Associação Munaense de Engenheiros e Arquitetos

A autentririnda desta ART pode ser verificada em: htps: !icres-mg.sitac.com.brípublico!, com a chave: wBiZDx
impresso em: 08/D1/2026 às 10:2644 por., pp. 187.B4.24456

WWW creg-mg org.br atenditronol): mg.org.br REA-MG
Tel: 0800 031 2732 Fax: Reus(se EregterariaAUTO SeMD Gero
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Anotação de Responsabilidade Técnica ART - ART OBRA / SERVIÇO
Lei te 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MG No SA SSIS IS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
SUBSTITUIÇÃO POR

ALTER ÃO CONTRATUALà20254455667

Assinado de forma digital por
8. Assinaturas KIMBERLY

KIMRERLY PIMENTEL: 11529781604

Declaro serem verdadeiras as informações acima PIMENTEL:11529781604 Dados: 2026.01.09 10:29:09 0300"

KIMBERLY PIMENTEL - CPF: 115.297.816-04de de

MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA CNPJ: 18 194 BATINGOT 48

9. Informações
* A ARTé válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Esta ARTé isenta de taxa Registrada em: 091/2026

A autentririnda desta ART pode ser verificada em: htps: !icres-mg.sitac.com.brípublico!, com a chave: wBiZDx
impresso em: 08/D1/2026 às 10:2644 por., pp. 187.B4.24456

www creg-mg org.be atendimanofcres-mg.org.br REA-MG
Tel: 0800 031 2732 Fax:

te Parts
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ANEXO Ill - Minuta de
Termo de Contrato.

Rua Padre Gerardo Magela Pereira, 02 - CEP: 36.270-000 �

Telefone: (32) 3341 � 1259
ressaquinha.mg.gov.br CNPJ 18.094.847/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA
(Processo Administrativo nº002/2026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº !
QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE
RESSAQUINHA, E

O Município de Ressaquinha portador do CNPJ nº 18.094.847/0001-48, sediada na Rua Padre
Geraldo Magela Pereira, nº 02, Bairro Centro, em Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, CEP:
36.270-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Nasser Leandro Feres
Barbosa, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no
CNPJUMF sob o nº

+ sediado(a) na em
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa,

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 002/2026 e, em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, elaborado com fundamento na Concorrência Eletrônica
nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA �- OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa sob o regime de empreitada
integral para a prestação de serviços comuns de engenharia para fornecimento e instalação de
forro nas dependências da Casa do Agente e Salão Anexo.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Padre Gerardo Magela Pereira, 02 - CEP: 36.270-000 �

Telefone: (32) 3341 � 1259
ressaquinha.mg.gov.br CNPJ 18.094.847/0001-48
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) contados da data da publicação do
contrato no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA �- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência e Projeto Básico, anexos a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.21. Caso eventualmente o CONTRATADO verifique que por motivo de falha da administração
não foi corrigido o contrato na forma da subcláusula 7.2, deverá o mesmo requerer da
administração o cumprimento da regra esculpida.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Rua Padre Gerardo Magela Pereira, 02 - CEP: 36.270-000 �
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Não se aplica o reajuste de que trata a Cláusula Sétima e suas subciáusulas, nas hipóteses
em que o reajuste dos preços não estiver vinculado às oscilações de ÍNDICE, sendo
comprovadamente fixadas com base em fixação de preços de mercado específico do objeto,
assegurados nesses casos, a manutenção do equilibrio econômicoe financeiro do contrato.

7.9.1. Na hipótese da aplicação do disposto da subcláusula 7.8, deverá o reequilibrio ser
solicitado ao CONTRATANTE pelo CONTRATADO mediante requerimento fundamentado;
7.9.2. A concessão de reequilibrio de que trata a subcláusula 7.8 será formalizada mediante
celebração de Termo Aditivo não comportando-se o apostilamento neste caso.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos,
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar 6 fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, quando for o caso;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obngações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
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9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, comprovando o
cumprimento sempre que solicitado;
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.21. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas e, F", g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de
2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 0,8% (oito décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do
art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 30% do
valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
30% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de 30% do valor total da
parcela inadimplida do Contrato.

5. Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1, a multa será de 30% do valor total da
parcela em que houver o retardamento da execução ou da entrega.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a muita será de 25% do valor da parcela
inexecutada do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) À natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) À implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Arm. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo dos demais registros
inclusive no SICAF.
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato extinguir-se-á com o término do prazo nele estipulado, podendo ser
prorrogado caso a totalidade dos serviços contratados não tenha sido executada.
13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicarmudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral do Município de Ressaquinha/MG deste exercício, nas
dotações abaixo discriminadas:

Dotações Orçamentárias:

Exercício de 2026:

Dotação: Dotação:
02.005.002.13.391.0017.2.217.3.3.90.39.00 02.007.002.08.244.0010.2.253.3.3.90.39.00

Fonte: 1.500.000 Fonte: 1.500.000/ 1.501.000/ 1.660.000/
1.661.000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14,133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da
Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ari. 8º, 82º,
da Lei n. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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Ressaquinha/MG, data da última assinatura eletrônica.

Nasser Leandro Feres Barbosa
Prefeito Municipal.

(assinado digitalmente)

Representante legal do CONTRATADO
(assinado digitalmente).

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV -

Modelo de
Declaração
Conjunta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Processo Licitatório nº 001/2026

Concorrência Eletrônica nº 001/2026

À empresa inscrita no CNPJ nº
através de seu representante abaixo assinado, para fins de participação no Processo Licitatório
nº 001/2026 - Concorrência Eletrônica nº 001/2026, DECLARA:

4 Manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da sua entrega em definitivo e
atendo aos requisitos de habilitação nele estabelecidos.

4 Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

& Cumpre o disposto no inciso XXXHI do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que
proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para O
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

a Observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

& Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

& Cumpre a reserva de cargos previstas em lei para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Ressaquinha/MG, de de 2026.

Nome e assinatura do responsável
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